
 
 

 

PORTARIA PROAP 27/2025 
 
 

RETIFICA O PRAZO DE INSCRIÇÃO R DA 
CAMPANHA DESAFIO #GERAÇÃOUSF PARA 
CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
SÃO FRANCISCO – USF NA MODALIDADE 
EDUCAÇÃO PRESENCIAL. 

 
 

O Pró-Reitor de Administração e Planejamento da 
Universidade São Francisco – USF, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, em 
conformidade com a Resolução CSAU 2/2009, 
baixa a seguinte 
 

 

P O R T A R I A 

 

Art. 1.º Fica retificado o art. 5.º da Portaria PROAP 15/2025, de 30 de maio de 2025, conforme a 

seguir. 

 

Onde se lê: 

 

Art. 5.º O candidato deverá efetuar uma única inscrição pela internet, no endereço eletrônico 

usf.edu.br, e realizar o preenchimento das informações solicitadas no formulário online, no período 

de 24 de abril de 2024 a 18 de junho de 2025, para cursos na modalidade educação presencial, 

optando pelo ingresso em um dos cursos ofertados no Vestibular para o 1.º semestre de 2025, com 

exceção dos cursos citados no art. 1.º. 

 

Leia-se: 

 

Art. 5.º O candidato deverá efetuar uma única inscrição pela internet, no endereço eletrônico 

usf.edu.br, e realizar o preenchimento das informações solicitadas no formulário online, no período 

de 24 de abril de 2025 a 18 de junho de 2025, para cursos na modalidade educação presencial, 

optando pelo ingresso em um dos cursos ofertados no Vestibular para o 1.º semestre de 2025, com 

exceção dos cursos citados no art. 1.º. 
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Art. 2.º As demais informações descritas na Portaria PROAP 15/2025, permanecem inalteradas. 

 

Art. 3.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que a presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 

Bragança Paulista, SP, 1.º de julho de 2025. 

 

 

 

Adriel de Moura Cabral 
Pró-Reitor de Administração e Planejamento 
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